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O Povo do Município de C_oinhas, por seus representantes na Câmara de
Vereadores aprovou, e eu, __OB_RTO W_IM_RT, Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte:
__I

Art_ 10 - Fica o município autorizado a celebr_ convênio com o Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, obJetiv_do a cooperação mutua entre
os partícipes, para a operacionalização do Servi€o de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU, que ser�  exercida pela entidade, conforme as normas emanadas do Ministé_o
da Saúde e na forma do Termo de Convênio e do Plano de Trabalho.

_ 10 - Para a execuçào do Convênio de que trata o caput deste artigo, o
Município de Canoinhas, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, repassará
mensalmente ao CBMSC, a import_^ cia de R$ l .OOO,OO (um mil re�is).

_ 20 - O convênio de que trata esta lei terá sua vigência pelo prazo de 05
(cinco) anos, contados a partir da publicac�o  do Termo de Convênio no Diá�io  Of1ci_
do Estado - DOE, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo e por mutuo
acordo entre as p_tes.

_ 30 - A aplicação dos recursos publicos d_-se-á conforme as especiflcações
previstas no Pl_o de Trabalho que é p_te integrante do Termo de Convênio.

Art, 20 - Os termos do convênio f_cam fazendo p_te integr_te da presente
Lei, conforme minuta em anexo.

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotaçào pr�pria  do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as
disposiçòes em contrá�io.

Canoinhas/SC, 29 de fevereir_ _ _ 2012.
_

EoBERTo _ErNERT
Pref__to

Esta Lei foi re_strada e public_da na _ecretaria Pvi_ni_ipal de Administraç�o  e
Finanças, em 29/02/20l2. ! ' \ ;!
' _,

( DALS_NLU AOMON
Secret�rio  Do , n___ipal de Administra_à_ e Fin_ças
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